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Art. 115. Na falta de indicação do beneficiário ou se não prevalecer a indicação
feita, o capital segurado será pago ou, se for o caso, será devolvida a reserva matemática
por metade ao cônjuge, se houver, e o restante aos demais herdeiros do segurado.

§ 1º Considera-se ineficaz a indicação quando o beneficiário falecer antes da
ocorrência do sinistro ou se ocorrer comoriência.

§ 2º Se o segurado for separado, ainda que de fato, caberá ao companheiro
a metade que caberia ao cônjuge.

§ 3º Se não houver beneficiários indicados ou legais, o valor será pago àqueles
que provarem que a morte do segurado os privou de meios de subsistência.

§ 4º Se a seguradora, ciente do sinistro, não identificar beneficiário ou
dependente do segurado para subsistência no prazo prescricional da respectiva pretensão,
o capital segurado será tido por abandonado, nos termos do inciso III do caput do art.
1.275 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e será aportado no Fundo
Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil (Funcap).

§ 5º Não prevalecerá a indicação de beneficiário nas hipóteses de revogação
da doação, observados o disposto nos arts. 555, 556 e 557 da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Código Civil).

Art. 116. O capital segurado devido em razão de morte não é considerado herança
para nenhum efeito.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, equipara-se ao seguro de vida a
garantia de risco de morte do participante nos planos de previdência complementar.

Art. 117. É nulo, no seguro sobre a vida e a integridade física próprias,
qualquer negócio jurídico que direta ou indiretamente implique renúncia ou redução do
crédito ao capital segurado ou à reserva matemática, ressalvadas as atribuições feitas em
favor do segurado ou dos beneficiários a título de empréstimo técnico ou resgate.

Art. 118. Nos seguros sobre a vida própria para o caso de morte e sobre a
integridade física própria para o caso de invalidez por doença, é lícito estipular-se prazo
de carência, durante o qual a seguradora não responde pela ocorrência do sinistro.

§ 1º O prazo de carência não pode ser convencionado quando se tratar de
renovação ou de substituição de contrato existente, ainda que seja outra a seguradora.

§ 2º O prazo de carência não pode ser pactuado de forma a tornar inócua a
garantia e em nenhum caso pode exceder a metade da vigência do contrato.

§ 3º Ocorrendo o sinistro no prazo de carência, legal ou contratual, a seguradora
é obrigada a entregar ao segurado ou ao beneficiário o valor do prêmio pago, ou a reserva
matemática, se houver.

§ 4º Convencionada a carência, a seguradora não poderá negar o pagamento
do capital sob a alegação de preexistência de estado patológico.

Art. 119. É lícito, nos seguros sobre a vida e a integridade física, excluir da
garantia os sinistros cuja causa exclusiva ou principal corresponda a estados patológicos
preexistentes ao início da relação contratual.

Parágrafo único. A exclusão somente poderá ser alegada quando não convencionado
prazo de carência e desde que o segurado, questionado claramente, omita voluntariamente a
informação da preexistência.

Art. 120. O beneficiário não terá direito ao recebimento do capital segurado
quando o suicídio voluntário do segurado ocorrer antes de completados 2 (dois) anos de
vigência do seguro de vida.

§ 1º Quando o segurado aumentar o capital, o beneficiário não terá direito à
quantia acrescida se ocorrer o suicídio no prazo previsto no caput deste artigo.

§ 2º É vedada a fixação de novo prazo de carência, nas hipóteses de
renovação e de substituição do contrato, ainda que seja outra a seguradora.

§ 3º O suicídio em razão de grave ameaça ou de legítima defesa de terceiro
não está compreendido no prazo de carência.

§ 4º É nula a cláusula de exclusão de cobertura de suicídio de qualquer espécie.
§ 5º Ocorrendo o suicídio no prazo de carência, é assegurado o direito à

devolução do montante da reserva matemática formada.
Art. 121. A seguradora não se exime do pagamento do capital segurado, ainda

que previsto contratualmente, quando a morte ou a incapacidade decorrer do trabalho,
da prestação de serviços militares, de atos humanitários, da utilização de meio de
transporte arriscado ou da prática desportiva.

Art. 122. Os capitais segurados devidos em razão de morte ou de perda da
integridade física não implicam sub-rogação, quando pagos, e são impenhoráveis.

Art. 123. Nos seguros coletivos sobre a vida e a integridade física, a modificação dos
termos do contrato em vigor que possa gerar efeitos contrários aos interesses dos segurados e
dos beneficiários dependerá da anuência expressa de segurados que representem pelo menos
3/4 (três quartos) do grupo.

Parágrafo único. Quando não prevista no contrato anterior, a modificação do
conteúdo dos seguros coletivos sobre a vida e a integridade física, em caso de renovação,
dependerá da anuência expressa de segurados que representem pelo menos 3/4 (três
quartos) do grupo.

Art. 124. Salvo se a seguradora encerrar operações no ramo ou na modalidade,
a recusa de renovação de seguros individuais sobre a vida e a integridade física que
tenham sido renovados sucessiva e automaticamente por mais de 10 (dez) anos deverá
ser precedida de comunicação ao segurado e acompanhada de oferta de outro seguro que
contenha garantia similar e preços atuarialmente repactuados, em função da realidade e
do equilíbrio da carteira, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, vedados
carências e direito de recusa de prestação em virtude de fatos preexistentes.

CAPÍTULO IV
DOS SEGUROS OBRIGATÓRIOS

Art. 125. As garantias dos seguros obrigatórios terão conteúdo e valores
mínimos, de modo a permitir o cumprimento de sua função social.

Parágrafo único. É nulo, nos seguros obrigatórios, o negócio jurídico que direta
ou indiretamente implique renúncia total ou parcial da indenização ou do capital segurado
para os casos de morte ou de invalidez.

CAPÍTULO V
DA PRESCRIÇÃO

Art. 126. Prescrevem:
I - em 1 (um) ano, contado da ciência do respectivo fato gerador:
a) a pretensão da seguradora para a cobrança do prêmio ou qualquer outra

pretensão contra o segurado e o estipulante do seguro;
b) a pretensão dos intervenientes corretores de seguro, agentes ou representantes

de seguro e estipulantes para a cobrança de suas remunerações;
c) as pretensões das cosseguradoras entre si;
d) as pretensões entre seguradoras, resseguradoras e retrocessionárias;
II - em 1 (um) ano, contado da ciência da recepção da recusa expressa e motivada da

seguradora, a pretensão do segurado para exigir indenização, capital, reserva matemática,
prestações vencidas de rendas temporárias ou vitalícias e restituição de prêmio em seu favor;

III - em 3 (três) anos, contados da ciência do respectivo fato gerador, a pretensão
dos beneficiários ou terceiros prejudicados para exigir da seguradora indenização, capital,
reserva matemática e prestações vencidas de rendas temporárias ou vitalícias.

Art. 127. Além das causas previstas na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002
(Código Civil), a prescrição da pretensão relativa ao recebimento de indenização ou capital
segurado será suspensa uma única vez, quando a seguradora receber pedido de reconsideração
da recusa de pagamento.

Parágrafo único. Cessa a suspensão no dia em que o interessado for comunicado
pela seguradora de sua decisão final.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 128. A autoridade fiscalizadora poderá expedir atos normativos que não
contrariem esta Lei, atuando para a proteção dos interesses dos segurados e de seus
beneficiários.

Art. 129. Nos contratos de seguro sujeitos a esta Lei, poderá ser pactuada,
mediante instrumento assinado pelas partes, a resolução de litígios por meios alternativos,
que será feita no Brasil e submetida às regras do direito brasileiro, inclusive na
modalidade de arbitragem.

Parágrafo único. A autoridade fiscalizadora disciplinará a divulgação obrigatória
dos conflitos e das decisões respectivas, sem identificações particulares, em repositório de
fácil acesso aos interessados.

Art. 130. É absoluta a competência da justiça brasileira para a composição de
litígios relativos aos contratos de seguro sujeitos a esta Lei, sem prejuízo do previsto no
art. 129 desta Lei.

Art. 131. O foro competente para as ações de seguro é o do domicílio do
segurado ou do beneficiário, salvo se eles ajuizarem a ação optando por qualquer
domicílio da seguradora ou de agente dela.

Parágrafo único. A seguradora, a resseguradora e a retrocessionária, para as
ações e as arbitragens promovidas entre si, em que sejam discutidos conflitos que possam
interferir diretamente na execução dos contratos de seguro sujeitos a esta Lei, respondem
no foro de seu domicílio no Brasil.

Art. 132. Os contratos de seguro sobre a vida são títulos executivos extrajudiciais.
Parágrafo único. O título executivo extrajudicial será constituído por qualquer

documento que se mostre hábil para a prova da existência do contrato e do qual constem
os elementos essenciais para a verificação da certeza e da liquidez da dívida,
acompanhado dos documentos necessários à prova de sua exigibilidade.

Art. 133. Ficam revogados o inciso II do § 1º do art. 206 e os arts. 757 a 802
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), bem como os arts. 9º a 14 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966.

Art. 134. Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua publicação oficial.
Brasília, 9 de dezembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Enrique Ricardo Lewandowski

LEI Nº 15.041, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024

Altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei
Geral do Esporte), para dispor sobre os subsistemas
esportivos privados, e revoga dispositivos da Lei nº
9.615, de 24 de março de 1998 (Lei Pelé).

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Seção VI do Capítulo II do Título I da Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023

(Lei Geral do Esporte), passa a vigorar acrescida da seguinte Subseção III-A:

"Subseção III-A
Dos Subsistemas Esportivos Privados

Art. 29-A. O Comitê Olímpico do Brasil (COB), o Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB),
o Comitê Brasileiro de Clubes (CBC) e o Comitê Brasileiro de Clubes Paralímpicos (CBCP),
integrantes do Sinesp, constituem subsistemas esportivos próprios com as pessoas
jurídicas ou naturais que estejam em sua base, nas áreas dos movimentos olímpico,
paralímpico e clubístico, conforme sua autorregulação.

§ 1º O esporte escolar e o esporte universitário praticados por estudantes têm,
respectivamente, a Confederação Brasileira do Desporto Escolar (CBDE) e a Confederação
Brasileira do Desporto Universitário (CBDU) como constituintes dos próprios subsistemas,
integrantes do Sinesp, na forma de sua autorregulação.

§ 2º Compete às organizações referidas neste artigo o planejamento das atividades
de seus subsistemas específicos.

§ 3º Outros subsistemas compostos de integrantes de outros movimentos ou
esportes não representados pelas organizações referidas neste artigo também integram o
Sinesp, incluído o subsistema formado pelas organizações sociais sem fins lucrativos que
atuam nos níveis da formação esportiva e do esporte para toda a vida."

Art. 2º (VETADO).
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de dezembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Simone Nassar Tebet

Atos do Congresso Nacional
ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 119, DE 2024

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o §
1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a
Medida Provisória nº 1.264, de 10 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União no
dia 11, do mesmo mês e ano, que "Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da
Defesa, no valor de R$ 80.401.340,00, para o fim que especifica", tem sua vigência prorrogada
pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 9 de dezembro de 2024
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 120, DE 2024

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o
§ 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a
Medida Provisória nº 1.265, de 11 de outubro de 2024, publicada, em Edição Extra, no Diário
Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, que "Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 383.000.000,00, para
o fim que especifica", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 9 de dezembro de 2024
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 121, DE 2024

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o
§ 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a
Medida Provisória nº 1.266, de 14 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União
no dia 15, do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre a prorrogação excepcional dos prazos de
isenção, de redução a zero de alíquotas ou de suspensão de tributos previstos nos regimes
aduaneiros especiais de drawback, nas modalidades de suspensão e isenção, de que tratam
o art. 12 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, e o art. 31 da Lei nº 12.350, de 20 de
dezembro de 2010, para pessoas jurídicas beneficiárias de atos concessórios com domicílio no
Estado do Rio Grande do Sul e, exclusivamente na modalidade de suspensão, para empresas
denominadas fabricantes-intermediários não domiciliadas no Estado do Rio Grande do Sul,
com vistas à industrialização de produto intermediário a ser ou que já tenha sido diretamente
fornecido a empresas industriais-exportadoras domiciliadas na referida unidade da federação,
para emprego ou consumo na industrialização de produto final destinado à exportação", tem
sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 9 de dezembro de 2024
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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